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1. OBJETIVO:

 Padronizar ações do Núcleo de Higienização, com o objetivo de orientar a pesagem dos 
resíduos recicláveis da farmácia do complexo HCFMB, a fim de quantificar os resíduos gerados no 
setor e melhorar a segregação destes.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe do Núcleo de Higienização; equipe da terceirizada Onet Centro.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): utilizar EPIs padronizados pela CCIRAS e 
terceirizada. 

 3.2. Materiais Específicos para o Procedimento: materiais, insumos para realização da 
pesagem dos resíduos e balança digital.

        

 4. PROCEDIMENTOS:

 A Funcionária alocada na farmácia será responsável pela pesagem dos resíduos e deverá:

 4.1. Retirar os sanitos de coloração azul, assim como papelões, papéis e plásticos e pesá-los 
na balança digital que se encontra próximo a unitarização;

 4.2. Realizar registro de peso na planilha destinada para anotação da quantidade de resíduos 
localizada próximo a balança digital;

 4.3. Colocar resíduos recicláveis no container, localizado no jardim da capela, usado como 
abrigo temporário.

 4.4. Sinalizar dificuldades ou impedimentos relacionados à pesagem correta dos resíduos, 
como mau funcionamento da balança digital ou outro fator que impeça ou dificulte a dinâmica de 
pesagem dos resíduos. 

 4.5. O funcionário responsável pela coleta deverá colocar os resíduos no carrinho de transporte 
e direcioná-los até o abrigo definitivo. 

 4.6. Ao final do mês, a planilha deverá ser recolhida e entregue ao Núcleo de Higienização 
para soma e planilhamento dos dados.
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5. CONTINGÊNCIA:

 Caso a terceirizada tenha algum problema com relação ao dimensionamento de funcionários 
ou dificuldade de escala, o gestor do contrato deverá ser avisado previamente para que não haja 
falha da rotina.

6. OBSERVAÇÕES: 

 Não se aplica.

      

7. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO

 7.1. Autores: Juliana da Silva Barbosa, Vanessa Cristina Lunardi e Augusto de Jesus Alves

 7.2. Revisores: Juliana da Silva Barbosa.

8. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:

 Não se aplica
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9. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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